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INTERESSADO: Centro Educacional "Júlio Pereira Lopes'/Capital
ASSUNTO; Anuidades /
RELATOR fíA CEnE: Nelson Boni ̂  --•••^•"^^r^z^&£::^^r:-^^ss^^f
RELATOR NO PLENÁRIO: .Cons. João Gualberto de carvalho Meneses
INDICAÇÃO CEE-CEnE na395/87 - CEnE - Aprovada em 22/12 / 3
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1. RELATÓRIO:

A Instituição apresentou planilhas referentes ao 12 s e me si—
em 15.10.87.

para deligentíias.
tre. de 8"7 de acordo com a Deliteração 17/87 ,
Atendeuao comunicado CEnE 31/87 para deligêntíi

2. APRECIAÇÃO:

Praticou no ls semestre/87 valores de correção acima
do índice legalmente autorizado (199,81%)

Em suas planilhas (fIs. 169) apropriou valores indevJL_
dos na despesa de "outros" (item 15), ou cerca de 31%.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto/somos pelo indeferimento da aprovação do
pedido do l2 semestre/87, fixando os valores da l- semestrali-
dade/87 .ficando obrigsda a Instituição a devolver os valo -
rés cobrados a maior no l9 semestre/87.
Curso l9 Grau - l5 a 4^ série Cz$ 5.261,10

12 Grau - 52 a 8a série Cz$ 7.810,14
22 Grau Cz$13.975,26
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a) Relator: Nelson Boni / jatyr í/duardo Schall
Delegacia do MEC em Ŝ p Paulo
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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BEOISAO DA'COMISSÃOt

APROVADA, por MAIORIA de votos, na reiuiião da CEnE,

realizada no dia 21/12/87, sob a presidência do Cons. JOXO GT'AL -

BERTO DE CARVALHO MENESES, que também votou, jxintamente com os se_

guintes representantes:~ NELSON BOJTI, da Delegacia do Ministério*

da Educação am sao Paulo; GERALDO líUGAYAR, da Federação dos Traba

lhado-res en? Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo ;

ANSELMO ANTUNES, das APIís dos Estabelecimentos de Ensino Particu-
. \; MARCELO GOIÍES SODRÉ, da Secretaria de Educação- Votou CONTRA

o Parecer do Relator, SÉRGIO A.P.L.S. AHCUIÍI, do Sindicato dos Es_

tabelecimen';os de Ensino Sec. e Comercial no Estado de São "P.iulo.

Sala das Comissões, em 21/12/87.

Cona. JQãO(qUALBSRTO DE U3BVALHO M3H2SSS

Presidente da CEnE
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CONSELHO ESTADDAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE N9 2157/78 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 395/87 fIs 3

. O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA
CÃO no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual nó 52.811 de 06,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaçao"Ad Referen
dum" do Conselho Pleno, nos termos era que a.mesma foi rela
tada e aprovada na CENE» ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORGE NAGIIE

presidente
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